
DIÁRIO OFFICIAL 
* Subscreve-se para a corte e tidado de 

Nictheroy na typographia 'nacional á rua 
da Guarda Velha, a 39000 por trimestre; e 
para as províncias nas thesourarias de fa-
fcmda, por 49000 adiantados. 

IMPÉRIO DO BRASIL. 
As assignatnras, podem ser recebidas no 

principie de qualquer mez, terminando' 
sempre no fim de Março, Junho, Setembro 
oo Dezembro, o nunca por menos dê tres 
mezes. 

À l f N O DE 1865 . SEXTA FEIRA, 1 DB MAIO. (NUMERO 97. 

PARTE OFFICIAL. 
n r x R F / r o 

N. 3.083 DE 28 DE ABRIL DB 1063. 
Approva o regulamento para as escolas.militares do império. 

Usando da autàrísaçSo concedida pelo § 2." do 
art. 6." da lei n. 1.103 de 30 de Julho de 1862, hei 
por bem approvar o regulamento para as escolas 
militares do império que com este baixa, assignado 
pir Polydoro da Fonseca Quintanilha Jordão, do 
in !u conselho, ministro e secretario dé estado dos 
negocigos dé guerra, que assim o tenha entendido c 
faça executar. 

Palácio do Rio de Janeiro, em 28 do Abril de 1803, 
42." da independência c dó império.—Com a rubrica 
dé Sun Magestade o Imperador. — Polgdoro da Pon-
seca Quintanilha Jordão. TÊH 

' gu l a t 
duta. 

a que se vefere o decreto desta 
eorgaolsundo as escolas do exercito. 

TITULO I. 
Dos estabelecimentos de instrucção militar. 

Art. i.° A instrucção militar theorica e prática 
será dada nos seguintes estabelecimentos: 

1.° Escolas regimentaes. 
2." Escolas preparatórias. 
3.° Escola, militar. 
4.° Escola central. 
Art. 2.° As escolas de que (rata o artigo antece­

dente são sujeitas á disciplina militar e subordinadas 
ao ministro o secretário de estado dos negócios da 
guerra, ficando as do n. 2 sob a jurisdicção do com­
mandante da escola militar, sem prejuízo das altri­
buições quo tom os presidentes dc província sobro 
todos os estabelecimentos existentes naquella cm 
que exercem sua autoridade; c as do n. 1 subordi­
nadas aos commandantcs das armas ou á autoridade 
que suas vezes fizer. 
; Art. 3." N.os logares em que houver escola pre­
paratório, o governo poderá anuexar-lhe uma escola 
regimental com a instrucção pratica relativa ás tres 
armas de linha. 

Neste caso poderáõ deixar dc funecionar as que 
existirem cm todos, ou em alguns dos corpos estacio­
nados nesses logares. 

Art. 4.* As escolas reglmenlaes, emqnanlo a fine­
zas és preparatórias, serão immcdiatamentc subordi­
nadas aos commandantcs destas. 

TITULO. 11.. 
Das escolas regimentaes. 

Art. 5." As escolas regimentaessilo destinadas a 
formar olficiaes inferiores com a indispensável ins-

• trucção para o serviço dos corpos do exercito. 
Esta instrucção coinprchcndc: 
t.° Para todas as armas: leitura, calllgrapbia, 

doutrina christã, as quatro operações sobre números 
inteiros e fracções, tanto ordinárias como decimaes, j 
metrologia, desenho linear, as principaes disposições 
da legislação penal militar, eos devores do soldado, I 
cabo dVçqundra, forriel o sargento, em todas as cir­
cunstancias do serviço dc paz o de guerra. 

2.* Para cada uma das armas: a instrucção pra­
tica respectiva, quo será regulada por programinas 1 

organisados pelo conselho de instrucção da escola I 
militar e approvados pelo governo. 

Art. 6." Não serão admitlidas á freqüência das 
escolas regimentaes as praças quo contarem mais de 
tres annos do ser viço, sai vo ficando obrigadas a servir 
por mais dous annos depois de julgadas promptas 
na instrucção respectiva, conformo a arma a que 
pertencerem. . 

Art. 7.* O ministro da guerra na corte, eos com­
mandantcs das armas ou,a autoridade que suas vezes 
fizer nas províncias, marcarão annualmente o nu­
mero das praças quo devão freqüentar cada escola 
regimental, a l tendendo á força dos corpos e és neces­
sidades do .serviço. Os voluntários sempre serão pre­
feridos; e entre todas as praças do mesmo corpo, 
snl-o-hão as que, a juizo do respectivo commandante, 
so acharem nas melhores condições moraes, intelle-
ctuaes e physicas. 

Art. 8.° Nenhuma praça poderá freqüentar a es­
cola por mais dc dous annos. 

Art. 9/ As praças-alumnos da escola serão dis­
pensadas, durante o tempo leclivo, dos serviços regi­
mentaes que as obriguem á ausência do quartel por 
mais de 48 horas... • 

Art. 10. Os professores das escolas regimentaes 
serão ofliciaes ou olficiaes inferiores nomeados pela 
autoridade a quem estiverem subordinadas, sob pro-
post i dos commandantcs dos corpos respectivos. Du­
rante o tempo que servirem, perceberáõ a gratitica-
çãa de 203000 mensaes. 

Art. 11. Cada escola terá um só professor, que 
será o director delia, o um ou mais adjuntos, con­
formo o numero de alumnos; não excedendo porém 
do um, se esse numero fòr menor do 20. 

Art. 12. Os adjuntos serão escolhidos polo com­
mandante do corpo d entre os ofliciaes inferiores c 
cabos dc esquadra com as precisas habilitações, 
e perceberáõ mensalmente a gratificação dc 109000. 

Art. 13. Os professores serão substituídos nos 
seus impedimentos por quem o commandante desig­
nar ; devendo a autoridade, a quem estiver sujeita 
n escola, receber disso participarão immediata do 
mesmo commandante. 

Art. 14. O commandante do corpo ouvindo o 
professor, formulará o regulamento para o regimen 
interno c policia da escola, emprego do tempo e de­
talhes do estudo ; mas nenhuma disposição terá 
vigor permanentemente, sem approvação da auto­
ridade a quem estiver sujeita a mesma escola. 

TITULO II I . 
Das escolas preparatórias. 

Art. 15. As escolas preparatórias são destinadas 
RO ensino das doutrinas preparatórias exigidas para 

ns cursos militares, o á instrucção pratica elemen­
tar das dilferénles armas., 

Art. 16. O governo poderá crear escolas prepara­
tórias há* corto e nas províncias cm que. julgar ne­
cessárias. A da corte será annexa á escola militar; 
c terá interna to em condições análogas ao dos alum­
nos da mesma escola militar, reduzindo-so ao 
indispensável o pessoal administrativo marcado 
neste regulamento para aquellas escolas. 

Art. 17. O curso das escolas preparatórias será 
de dous annos, nos quaes se .ensinará: gramma-
tica porlugueza c franceza ; traducção e exercícios 
desta língua ; historia c geographia, especialmente 
as do Brasil, arithmetica, álgebra elementar, geo­
metria, frigonometria plana, desenho linear e geo­
metria pratica ; administração do companhia c dos 
corpos. -> 

O governo estabelecerá o programma para a di­
visão deste curso ; e poderá, se julgar conveniente, 
anncxar-lhe o ensino da língua Ingleza. 

Art. 18. A instrucção pratica será distribuída de 
modo que, no fim dos dous annos do curso, os 
alumnos estejão habilitados a exercer nos .corpos 
das respectivas armas as funeções de. oflieial infe­
rior, o nos do infantaria ou cavallaria - as de su­
balterno. 

Art. 19. Para a matrícula e freqüência destas 
escolas exige-se : 1.°, ter praça no, exercito e idade 
menor de 25 annos; 2.°, licença do ministro da 
guerra na corte, e dos presidentes nas províncias; 
3.*, ler e escrever cor rectamente o portuguez; 
4.°, pratica - das quatro operações sobre números 
inteiros; 5.*, robustez verificada cm inspecção de 
saúde. 

Art. 20. Nenhuma praça poderá freqüentar as 
escolas preparatórias por mais de quatro annos; 
e. salvo o caso de moléstia provada, ou o desem­
penho dc serviço obrigado, .ser-lhe-ha descontado 
do tempo de praça todo o do freqüência sem apro­
veitamento. 

Art. 21. Para a regência. das aulas haverá tres 
professores e dous adjuntos, distribuídos segundo 
o programma de que trata o -art. .17. 

Art. 22. Haverá mais: i .° , um commandante, 
oflieial superior com as precisas habilitações scieu-
tifleas e que não seja empregado no ensino theo-
rico ou pratico: nos seus impedimentos será sub-
stituido pelo oflieial mais graduado dentre os 
professores e empregados da escola; 2.°, um aju -
jante, o01 ciai do exercite-, tenente ou capitão, que 
tenha pelo menos o curso do .infantaria; serro-im- j 
mediatamente sob as ordena do commandante, sendo 
especialmente encarregado da policia, do estabele- I 
cimento ;..3.°tres Josíructort»*. poso so diferentes f 
armas, aos quacs compelirá também dar instrucção | 
de gymnasflra, equitação, esgrima o natação; 4.*, 
um secretario, oflieial do exercito, capitão ou su­
balterno, e um amanuense; 5.°, um porteiro o 
dous guardas. 

Art. 23. O commandante e os professores serão 
nomeados por decreto; todos os outros empre­
gados, á excepção dos guardas, cuja nomeação per­
tencerá, ao commandante, sê-lo-hão pelo minisiro 
da guerra. 

Art. 24. O commandante terá ns vencimentos 
de engenheiro em commissão activa, sendo repu­
tado chefe; os instruetores, o ajudante e o secre­
tario, os de estado-maior de I a classe; o os pro­
fessores o adjuntos,, os mesmos quo os da escola 
militar. O porteiro, que poderá ser oflieial subal­
terno , ou capitão reformado, tcr/i a gratificação j 
mensal de 409000, a qual competirá também ao 
amanuense, se fòr paisano. Os guardas serão cabos | cada. 
do esquadra ou ofliciaes inferiores, e além dos seus 
vencimentos terão a gratificação do 69000, mensaes. 

Art. 25. Os professores servirão por commissão, 
e o de mathematica será necessariamente oflieial 
mililar, tendo, com approvações plenas, o curso 
mathematico, ou pelo menos o do artilharia, con­
forme a presente organisação, ou a dos regula­
mentos anteriores das escolas central e militar. 

Art. 26. O governo designará annualmente o nu­
mero dos alumnos que devem ser admittidos á 
matricula; os que forem approvados nas doutrinas 
do 1.° anno poderáõ matricular-se no seguinte sem 
dependência de nova licença. 

Art. 27. F.' livre nos alumnos, depois de appro­
vados em todas ou em qualquer das aulas das escolas 
preparatórias, voltarem ao serviço de seus corpos, 
ou proseguirein na corte os estudos da escola mili­
tar , so tiverem concluído o de todas as doutrinas 
preparatórias com approvação plena pelo menos na 
aula dc matiiematicas; os que porém tiverem appro­
vação simples na dita aula, não poderáõ continuar 
os referidos estudos sem prévia licença do ministério 
da guerra. , 

O governo Ib. 
corte, 

Art. 28. Sempre que o numero de alumnos exce­
der de S0, formar-se-hão duas ou mais companhias, 
do mod • que cada uma não tenha menos de 40 alum­
nos. C. Ia companhia terá um commandante, ca­
pitão i-ITectivo ou reformado, com o vencimento que 
compele aos ofliciaes do exercito no desempenho dc 
igual s rviço, o sendo incumbido de toda a escriptu-
ração t* detalhes administrativos, como cm qualquer 
companhia dos corpos a r regi montados. 

Art. 29. Aos professores, adjuntos e mais empre­
gados da escola é applicavel tudo quanto , relativa­
mente u faltas c licenças, se acha disposto para os 
empregados do igual categoria da escola militar. 1 

Art. 30. Será applicavel aos alumnos das csctJas 
preparatórias a mesma penalidade estabelecida para 
os da < soola militar. 

Art. 31. Havrá um conselho escolar, composto 
do com manda ii l o como presidente, e dos professores 
e instruetores como membros. A este conselho com­
petem as mesmas obrigações designadas para os Ires 
conselhos da escola' militar, no que for applicavel. 

Art. 32. O conselho do instrucção da escola mi­
litar nrganisará e submetterá, como informação, é 
approvação do governo, programmas regulando: 

Êfl O processo dos exames. 
2." A distribuição do tempo, para combinar do 

modo mais conveniente o ensino pratico e theorico 
durante o anno 

•V A duração do anno leclivo, tempo das lições 
diárias, época dos exames, dias feriados o férias. 

Alt. 33. Em cada anno o commandante da escola 
remei terá ao presidente da província o ao comman­
dante da escola militar um relatório circumstan-
ciade de tudo o que houver cecorrido durante o anno 
lectíto, emittindo sua opinião sobre os melhora­
mentos o necessidades dò estabelecimento, ouvido 
o conselho escolar. 

Alt. - 34. As etapas dos alumnos serão especiaes e 
fixadas semestralmente pelo governo, ouvindo as 
thesonrarias de fazenda das respectivas províncias. 

Ara. 35. Os vencimentos dos alumnos serão ti­
rados por prets organisados pelos commandantes das 
companhias e rubricados pelo commandante da 
escola. 

Art. 36. Os alumnos trajarão o uniforme que o 
governo designar. 

Art. 37. As approvações obtidas nas escolas pre­
paratórias serão validas para a matricula na escola 
mitigar. 

Alt. 38. O commandante da escola militar ins­
peção nará, ou fará, ínspeccionar por um seu delega­
do, quando julgar conveniente, as escolas preparato-
rias das províncias. 

• , TITULO IV . 
Da escola militar. 

CAPITULO I . 
Instrucção. 
. SECÇXO i . 

Instituição da escola'e bases geraes 
m%' da instrucção. 

Art. 39. A escola militar édestinada á instrucção 
tbeorica o pratica, não só dos alumnos militares 
que, depois de habilitados nas doutrinas das escolas 
preparatórias, se prnpuzcrem á adquirir os conhe­
ci ineptos especiaes ás armas do infantaria, cavalla­
ria e artilharia; como também, mas só na parto 
relativa a esses conhecimentos, dos alumnos militares 
que se destinarem aos estudos próprios dos'corpos 
do estado-maior e engenharia militar.. 
, -Art. 41.— As doutrinas quo constituem o ensi­
no theorico da escola mililar .serão distribuídas 
pelos seguintes annos e cadeiras: . 

tÀÂnno.— 1.* Cadeira.— Álgebra' superior, 
inclusive a theoria, das 'series. Geometria analytica 
de duas o rres dimensões. t J j r v ' 
— •í^fcatleira.— Physica- experimentei, precididn 
das-' noções indispensáveis de mecânica. Chimica 
inorgânica, e suas appHr ações á pvrotcchnia mi­
litar. 

Aula.— Desenho topographico. Topographia o 
reconhecimento do terreno. 

2." Anno.— 1.* Cadeira.— Tartica ; estratégia; 
castrametação; historia militar; fortificarão passa­
geira, e noções de forUficarão permanente. Noções 
elementares de balística. 

2.* Cadeira,— Direito das gentes eom applica­
ção aos usos da guerra, precedendo as noções Indis­
pensáveis de direito natural e direito publico. Le­
gislação militar. 

Aula.— Desenho de projecções. Geometria dei-
eriptiva, eomprehendenOo o estudo sobre os planos 
cotados e sua applicação ao desenflamento. 

3.° Anno.— 1." Cadeira.— Calculo differcncinl 
e integral. Mecânica. Balística theorica o appli-

s. 
2/ cadeira.—Technologia militar. Artilharia. 

Principaes systemas dn fortificarão permanente. 
Ataque e defesa das praças. Minas militares. 

Aula.—Desenho do lbrtificação e das machinas 
de guerra. 

art. 41. Conforme a distribuição annual de tempo 
poderá o estudo do calculo differencial e 

dará passagem gratuita para a 

lectivo. 
integral começar * no S.* anno, para ' os alumnos 
das armas seientifleas, nos dias em que não houver 
ensino dc direito'. 

Art. 42. O curso de infantaria c cavallaria cons­
tará dos dous primeiros annos da escola militar, 
e o de artilharia"dos tres annos da mesma escola. 
Os cursos dc estado-maior e o do engenharia mi­
litar comprehenderáõ lambem esses tres annos, e 
mais o estudo complementar na escola central. 
' Art. 43. Dentre os alumnos que concluírem o 
corso do Infantaria o cavallaria, serão propostos 
annualmente pelo conselho de instrucção da escola, 
aquelies quo possão matricular-se no curso de ar­
tilharia ; do mesmo modo, dentre os que con­
cluírem esle ultimo curso, serão propostos aquelies 
que tenhão dc completar na escola central o de 
estado-maior de 1.* classe, ou de engenharia mi­
litar ; competindo ao governo resolver acerca dessas 
propostas, quo serão consideradas como infor­
mação. 

Art. 44. O governo quando julgar conveniente, 
poderá mandar : 

1 .* Que vão praticar na escola militar os ofli­
ciaes subalternos dos corpos o armas do exercito, 
por tempo que não exceda do nm anno. 

2.° Que alli se inslruão em geral quaesquer 
praças do exercito om todas as especialidades do 
serviço de guarnição e de campanha.. 

"3.° Que se complete na mesma escola a instruc­
ção das praças,: que nos corpos tem serviço espe­
cial nos termos do art. 60 deste regulamento. 

Art. 45. O ensino pratico se comporá: 
1° Da instrucção geral militar para os alumnos. 
2 * Da instrucção especial ás armas a que forem 

destinados ns mesmos alumnos. 
3." De uma instrucção complementar para os 

ofliciaes e praças referidas no artigo antecedente. 
Todas estas partes do ensino pratico serão regu­

ladas por programmas organisados pelo conselho 
de instrucção. da escola c approvados pelo governo». 

Art. 46. Regular-sc-hn ainda o ensino theorico o 
pratico, de modo que • no Om dos respectivos cur-

| sos os alumnos possão achar-se aptos para o bom 
I desempenho * das funeções de subalternos o ca» 

pitão cm todas as situações dc paz e de guerra, 
conforme a arma a quo pertencerem. Entretanto 
os mesmos poderáõ ser obrigados depois de terem 
concluído os* respectivos cursos, á continuação 
dos exercícios práticos por mais tres a seis me­
zes, a juizo e sob proposta do conselho de instruc­
ção , convindo nisso o governo. Durante esto 
tempo a instrucção dos alumnos versará principal­
mente sobre o serviço ordinário das tropas, e evo­
luções da respectiva arma, e sobre o serviço em cam­
panha applicado ás circumstancias do terreno, tanto 
quanto for possível. A respeito desses alumnos, no 
caso de inhabilitação. se procederá nos termos da 
ultima parte do art. 48. 

Ar. 47. A instrucção dada ás praças que tiverem 
o curso das escolas regimentaes, comprehcndcrá 
tudo o que for necessário, para qne as mesmas praças 
possão preencher as funeções dc oflieial inferior e su­
balterno, quanto a parte puramente pratica. -

Art. 48. Nenhuma praça que tenha o curso das 
escolas regimentaes permanecerá na escola militar 
na qualidade de praticante por mais do -um anno; 
as outras porém poderáõ demorar-se até tres annos, 
durante os quaes também se lhes poderá dar a ins­
trucção theorica daquelle curso. Tanto umas como 
outras passarão por exames semestraes; e se forem 
in habilitadas, as primeiras uma vez, e as segundas 
duas, serão recolhidas aos seus corpos, fazendo-se 
declaração desta circumstancia na respectiva guia. 

Os ofliciaes subalternos dos corpos o armas do 
exercito, que forem mandados pelo governo praticar 
na escola, passarão igualmente por exames de sufll-
ciencia no fim de seis mezes de pratica; o se forem 
inhabilitados poderáõ, a arbítrio do governo, ser 
despedidos da escola, ou continuar nclia outros seis 
mezes, cxcrcltando-sc no que fór strictamcnlo ne­
cessário para poderem bem desempenhar as fun- , 

•cções dos seus postos o as do posto immedinta-
mentè superior, nos termos do regulamento da lei 
do promoções do exercito. Se tornarem a ser inha­
bilitados, não poderáõ lazer o exame pratico exigido 
no citado regulamento senão seis mezes depois, tendo 
servido cfleclivamentc durante todo este tempo em 
um corpo da sua arma. '«gKa 

Art. 49. Os ofliciaes subalternos, o as outras 
praças quo o governo mandar praticar na escola mi­
litar, serão dispensados de assistir á parte dn.ins­
trucção, em quo so mostrarem suflicientemento ha­
bilitados perante um jury especial nomeado pelo com­
mandante da mesma escola.*' . • s- • 

! i Art. • 50. Os ofliciaes e praças, cuja instrucção pra­
tica houver sido por qualquer - motivo retardada, 
formarão classes á parte. '• 

Art. 51. O sTifrmi deinstracçllo especial dosdíf t 
ferenles armas • será o disposto no presente regula- . 
monto; quaesquer alterações porém quo forem pre- • 
cisas serão propostas pelo commandante da escola 
á approvação do governo, ouvido o conselho de loa* \ 
trucção. 

Art. 52. Toda a instrucção será gradual e sue- • 
cessiva, o nenhum alumno ou praça poderá passar 
á instrucção immcdiatamentc superior sem ter pro­
vado sua habilitação nas precedentes. Para melhor 
se conseguir este resultado, lição prohibidas aos 
alumnos ou praças, emquanto estiverem estudando 
ou praticando na escola, as passagens de umas para 
outras armas; salva porém a hypolbese prevista nu i 
art. 43. 

Art. 53. A instrucção, bem como todas as outras 
partes do serviço, estando sob a direcção e responsa­
bilidade do commandante da escola, será confiada 
especialmente ao pessoal do magistério, instruetores 
e outros ofliciaes para esse ilm nomeados pelo go­
verno ; mas, em geral, todos os ofliciaes o praças do 
pret que se acharem na escola concorrerão - para u 
mesma instrucção, e nclia tomarão parte conforme 
as disposições do presente regulamento e as ordens 
do commandante. 

Art. 54. O ministério da guerra com mu nica ia ao 
commandante da escola militar os melhoramentos, 
modificações ou innovaçocs que sobrevíerem nbsys-
tema do material do exercito, nas manobras o no» 
mais que possa interessar á instrucção. 

SECÇÃO H. 
Da instrucção geral. 

Art. 55. A instrucção theorica para rs alumnos em 
geral consiste no estudo das matérias dos dous annos 
do curso do infantaria c cavallaria. 

Art. 56. A instrucção geral pratica compmhendo t • 
1." Instrucção de infantaria até a escola de bata­

lhão inclusive. 
2.° Posições e movimentos preliminares de gym-

nastica; equitação; natação; esgrima de espada e 
de hayoueta. 

3." Marchas; acampamentos; passagens de rios; ' 
embarques e desembarques. 

4.* Construcção das obras de campanha, o enche- • 
cimento das ferramentas próprias deste trabalho, 

5.° Limpeza das armas portáteis; maneira de os 
montar e desmontar; confecção dn seu cartnehame, 
e fabricação das balas respectivas. 

6." Apreciação das distancias. 
7." Pratica do tiro das armas portáteis, e nomen­

clatura das mesmas armas, no que fór mais necessá­
rio a essa pratica. 

8.* Exercício sobre as vozes de commando, e 
conhecimento dos toques da ordeoauça de cometa, 
clarim e tambor. 

9." Nomenclatura o uso dos effeilos do arreiamento 
e penso dos animaes de solta e de bagagem. . 

10. Preceitos de subordinação, regimen e policia 
dos corpos, quartéis, acampamentos e acantonnmen-
tos; serviço do guarnição das praças e povonções; I 
honras e precedências militares; detalhe do serviço 
diário o extraordinário, tudo de conformidade coiu 
a pratica c ordens estabelecidas. 

11. Redncçãoe direcção da correspondência; modo 
dn escripturar o livro-mestre e os de companhia, 
conforme os regulamentos e ordensemvigor. 



12. Todo o que diz respeito d administração c 
contabilidade das companhias, á administração do 
rancho, o processo dos vencimentos pessoa es c collcc-
tivos, segando as ordens eih vigor." 

13. Composição o altribuições dos diversos con­
selhos ; espécie c fôrma dos processos, das tenções 
o sentenças dos conselhos de guerra. 

14. Preceitos relativos a hygienc dos quartéis, 
acampamentos c acantonamontos. 

16. Estados das moléstias mais communs ao ca­
vallo, particularmente das epizooticas c das conta­
giosas aos outros animaes ou ao homem; de suas 
causas B meios de prevenil-as ou coraI-as; devendo 
este estudo ser subordinado és'disposições do art. 
103. 

Art, 57. A instrucção geral tbeorica para as pra-
ças de nret, que o governo permittir que estudem 
na escola, poderá consistir, conforme as habilila-

• ções ué cada uma: 
Sjjg tia ouçso das escolas regimentaes. 
2.° No corso das escolas preparatórias. 

SECÇÃO III. 
Aa insfrtteoão especial. 

Ait. 58. A instrucção especial theorica para ns 
alumnos classificados na arma de artilharia, con­
siste no estudo das matérias do 3.° anno da es­
cola. 

Art. 59. A fnlrucçSo especial theorica e pratica I 
será regulada em programmas triennaes, quo es- ! 
peciflquem as lições o emprego do tempo, quer 
nas aulas, salas de estudo, gabinetes, laboratórios 
o qfllcjnas, quer nos exercícios práticos. 

As doutrinas que constituem o ensino pratico 
serão distribuídas, durante o respectivo curso theo­
rico, du modo que sc combino convenientemente 
o ensino pratico com o lheorico; devendo em cada 
anno' haver, por tempo nunca menor do um mez, 
exercícios práticos geraes, que poderão ter logar 
fóra do local da escola. 

Durante o tricnnio, poderá o programma ser mo* 
a experiência o aconselhar, 
triennaes e suas modificações 
observados, precedendo nppro-

• confecção dos artifícios, o os concertos das eqüi-
pagens de pontes e dos objectos dè artilharia. 

13.° Uma fabrica d'armas, montada de modo que 
nclia possão ser feitos com perfeição os concertos 
das armas portáteis do serviço da escola. 

Art 
have 

63. Para exercícios práticos e manobras, 
bocas de fogo o todas as mais armas, pe-

trechos, palamcnta, munições, equipamento, ferra­
mentas próprias para os trabalhos de guerra, e bem 
assim instrumentos topographioos. 

equitação Art. 04. Haverá porosos exercícios d 
o numero de cava lios precisos, e para os do nata­
ção appnrelhos apropriados. Kmquanto no picadeiro 
da escola não houver cavalfariça e o numero de 
cavallos necessário para o ensino da equitação mi­
litar, servirão para esta instrucção cavallos do corpo 
dc cavallaria aquartelado na córte, ou outros for­
necidos por qualquer modo que o governo auto­
risar. 
Rr Art. 65. A escola geral de tiro do Campo-Grande 
ficará dependente da escola militar; devendo ser 
neste sentido alterado pelo governo o seu actual 
regulamento. 

Art. 66. Haverá na escola militar uma enferma­
ria com necommodaçôes separadas para os alumnos 
o mais praças nquarlcladas. An nexos à enfermaria 
haverá um laboratório pharmaecutico, um gabinete 
cirúrgico, uma arrecadação e mais dependências 
precisas. 

Art. 67. Além dos edificíos necessários para todas 
as dependências referidas, e das nccommodnçõcs in­
dispensáveis para o commando o administração eco­
nômica, haverá na escola alojamento para todos os 
alumnos, salas c estabelecimentos para a instrucção 
theorica e pratica, c quarteis para o batalhão de en­
genheiros, paro uma bateria, um esquadrão, duas 
companhias de Infantaria e uma divisão de artífices. 

manutenção da ordem publica, sem 
segurança do estabelecimento. 

Art. 75. O 2." commandante exercer í as fune­
ções de fiscal, competindo-lhe especialmente : 

1." Receber e transmiltir as ordens do com man­
dante , detalhar o serviço mililar geral, ordinário 
o extraordinário, da escola, e asslgnar as ordens do 
dia, que serão previamente submcttidas a approva­
ção do commandante. 

2.° Applicar todo seu zelo c esforços, paro que 
os empregados que lhe são subordinados eos .iluni­

dificado, conforme 
Os. programmas 

serão'publicados e 
vacilo do governo» 

SUCÇÃO IV. 
lia instrucção complementar. 

Arl. CO. A instrucção complementar, de que trata 
n "§ 3.° do uri. 44, é destinada a formar instrue­
tores para os corpos, atiradores, chefes de peça, 
sargentos mandodores, c cabos conduetores de ar­
tilharia e engenharia. 

Art. 01. lista instrucção sendo essencialmente pra­
tica, os instruetores, ofliciaes c praças, que forem 
delia encarregados, so limitarão a dar explicações 

K concisas c claras, do modo por quo «deve ser feito 
tudo o que concerne ao serviço, o a expor soteein-
lamente os princípios theoricos relativos a cada es­
pecialidade. 

CAPITVLO II. 

Hei dependências da escala e da material 
Art. 42. Para que a instrucção, de que 4rafa 

o «capitulo antecedente, seja dada em todos as suas 
pastes com o maior desenvolvimento possível, ha­
verá: 

i.° Salas dc estudo para cada um dos annos do 
curso. 

2.* Uma bibliotheca, que se comporá principal­
mente do livros a manuscriptos sobro todos os ramos 
ala arte militar, artes e oflicios, quo tiverem relação 
com o serviço do exercito, c sciencios mathcmaticos 
e physicas, de cartas, o do uma collccção com­
pleta de leis, regulamentos o ordcnnnç-as militares. 

Haverá enneia á bibliotheca uma sala, onde 
sejão collcccionados quantos planos, cartas o de­
senhos fór possível obter, relativos ao serviço das 
diversas armas corpos do exercito, na paz e na 
guerra, assim como os arlas e ofiicios, a quo so 
referirem. 

Todas as memórias, descri peões e resultados do 
experiências feitas na escola, relatório das discus­
sões havidas sobre assumptos militares-, e em geral 
quaesquer documentos importantes versando sobre 
o instrucção theorica e pratica, serão recolhidos á 
bibliotheca. 

.Somente na sala de leitura, ou nas de estudo, 
poderáõ os alumnos servir-se dos objectos da bi-
btiotlieca. Nessa sala se acharão em logar appro-
priado iodos os catálogos, para serem consultados 
pelas pessoas que (requentarem a bibliotheca. • 

3.° Um gabinete do physica. 
Â" Um laboratório chimico-pyrotechnico, com • 

pretendendo, além de todo o quo fór neonrsario 
para iis manipulações chimicas, o para o ensino 
da confecção dos artifícios o munições de guerra : 

Uma olllcina de fabricação de balas das armas 
portáteis. 

Uma outra do cartuchame. 
Uma sala de artifícios. 
lista sala c ofticinas servirão não só para a in-

strueção dos alumnos, como para a confecção das 
munições o artifícios necessários aos exercícios da 
escola. 

&.* Um gabinete de modelos, onde so reunirão: 
Bocas de fogo, reparos, - viaturas, baleis, appa-

relhos, instrumentos e objectos quaesquer, relativos 
tanto á artilharia, como á engenharia mililar. 

As diversas armas portáteis em uso no paiz e no 
estrangeiro. 

Os principaes syslcmaa de tra veja mento, dc emen­
das «de? ligação das poças de cnrpin tarja, 

Objectos necessários ao curso de «quitação mi­
litar o hyppologia. 

6.° Uma sala darmas convenientemente prepa­
rada para as lições de esgrima. 

7." Um polygono ou frente fortificada, onde terá 
logar a instrucção relativa á pratica do tiro dos 
bocas do fogo cm geral, e a que não possa ser dada 
no recinto da escola. 

8." Um campo dc exercícios, destinado para as 
manobras das tres armas, reunidas ou separadas; 
para acampamentos, experiências, c em geral para 
todos os trabalhos extraordinários. 

9.* Om picadeiro, onde se dará a instrucção pri­
maria sobre a equitação militar. 

14).* Uma Inbographio com o pessoal e material 
strictaotente necessário para a confecção de map­
pas, modelos e mais papeis relativos a administra-
vão, e de estampas, folhas avulsas das lições e outros 
trabalhos dos lentes, professoras, repetidores, ins-
truetoree e mestres; para serem distribuídos aos 
alumnos. 

11." L'ma carpintaria, onde se farão os traba­
lhes de marcenaria e torno, necessários para a con-
tecç&o dos artifícios, bem como a construcção o r<v 
liaruçün das cquipagens do pontes, dos reparos o 
viaturas dta artilharia ; o om geral o que fór pre­
ciso para .quaesquer outros misteres do serviço do 
escola; 

12.* Uma ferraria onde, além de outros trabalhos 
dc escola, se farão os de terralharla necessários para 

Pessoal do 

. CAPITULO III. .... 
Pessoal. 

SECÇÃO I. 

commando e administração e suas 
obrigações, 

Art. 68. Para o regimen militar e administrativo 
haverá na escola o seguinte pessoal: 

1 ." Um commandante, oflieial general que tenha 
pertencido a qualquer das armas seientificas e que 
não seja empregado no ensino lheorico ou pratico. 

2." Um segundo commandante, oflieial superior, 
que tenha o curso do qualquer dos corpos ou armas 
ocionliílcos e que não seja empregado no ensino 
theorico ou pratico. 

3." Um ou dous ajudantes, ofliciaes do exercito, 
com o curso dc qualquer das armas seientificas, c dc 
patente inferior à do 2.* commandante, ao qual fi­
carão também subordinados. 

4." Um oflieial de ordens, subalterno ou capitão. 
5.° Um secretario, oflieial de qualquer das classes 

do exercito, que deverá ter o curso de alguma das 
.armas seientificas. 

0.* 
7." 
8.* 
9.° 

mado 
10. 
l i : 
12. 
13.' 
14.' 

Um cscriplurario. 
Um amanuer.se. 
Um bibliotheca lio. 
Um quartel-flicstre, oflic/al pflecíivo oa refor-

necessarios para o 

Um agente, oflieial eflectivo ou refarmado. 
Um porteiro. 
Seis guardas. 
Um preparador-consorvador. 
O numero de ofliciaes e ofliciaes inferiores 

precisos para os serviços das companhias de alumnos 
e outros do estabelecimento. 

15.* O numero dc serventes 
serviço braçaI o nsseio da escola. 

Art. 69. O commandante da escola ó a primeira 
autoridade do estabelecimento; suas ordens são ter-
minantes c obrigatórias para todos os empregados, 
inclusive os dp magistério. Exerce superior inspecção 
sobre a execução dos programmas do ensino, fisca-
lísa .todos os mais ramos do serviço da escola, regula 
e determina, do conformidade com o presente regu­
lamento e ordens do governo, tudo o que pertencer 
á mesma escola e não fór especialmente encarregado 
aos conselhos. 

Art. 70. No impedimento do commandante, o 
substituirá o 2.° commandante; c na falta deste, o 
oflieial mais graduado dc entro os lentes e emprega­
dos da escola. 

Art. 71. O commandante da escola êo único res­
ponsável pelas medidas que mondar executar; e o 
aceordo com o voto dos conselhos, que lhe é licito 
a d optar ou não, dc nenhuma sorte pode salvai-o da 
responsabilidade. 

Art. 72. O commandante da escola <• o único ór­
gão, oflieial e legal, que põe o estabelecimento cm 
relação immediata como ministro da guerra, deven­
do, sempre que fizer subirá presença do governo as 
proposlas dos conselhos, dar soa opinião sobro ellas. 

Art. 73. O commandante da escola só recebe or­
dens do ministro dn guerra, não tendo alguma outra 
autoridade ingerência no regímem do estabeleci­
mento. 

Art. 74. Além das altribuições que lhe são confe­
ridas pelos diversos artigos do presente regulamento 
incumbe-lhe mais : 

t." Corresponder-se direciamente, em objeeto de 
serviço do estabelecimento, com qualquer autoridade 
civil ou militar, exceptuando ministros c conselheiros 
de estado, bispos, tribunaes e presidentes de pro­
víncia; 

2. ° Informar ao governo sobro os indivíduos que 
julgar idôneos para os empregos relativos á adminis­
tração do estabelecimento, quando nio lhe competir 
a nomeação; 

3.° Nomear d'entre os empregados da adminis­
tração, na falia ou impedimento de quaesquer delles, 
quem os substitua interinamente, dando logo parte 
desso acto ao governo, se o provimento do emprego 
não fôr de sua competência; 

4.* Dar licença aos empregados da escola e suas 
dependências, sem perda dc vencimentos; não exce­
dendo a tres dias de uma vez, nem dc quinze em um 
anno; 

5.° Designar os repetidores para a regência das { 

cadeiras, na falta ou impedimento dos lentes, de 
conformidade com o art. 98 do presente regula­
mento: 

6 ° Informar semestralmente ao governo sobro o 
comportamento, c o modo por que desempenhão 
seus devores os empregados da escola, inclusive os 
do magistério; 

7. * A presentar annualmente ao governo, dentro 
do prazo do um mez depois de concluídos os exames, 
um relatório abreviado do estado do estabelecimento 
nos seus tres ramos, doutrinai, administrativo c dis­
ciplinar; eomprchcndondo a conta dos trabalhos do 
anoo (iodo, o orçamento das despezas para o anno 
futuro, e a proposta dos melhoramentos, modifica" 
ções ou reformas, que, dc combinação com os respe-
ctivos conselhos, julgar convenientes para a boa 
marcha dos trabalhos da escola o suas dependências. 

B,° Prestar nu\itio ;ís autoridades legacs paro a { 

nos, so conduzão com toda a decência c bonés tida do, 
estimulando-os para case fim pelos meios- que lhe 
permittirem os regulamentos. 

3. * Resolver debaixo dc sua responsabilidade toda 
e qualquer questão,, sc fòr lão uegeute a sua decisão 
que se não possa esperar pelo commandante, de­
vendo immediata mente dirigir-lhe participação disso. 

4 . * Participar diariamente ao commandante tudo 
o que oceorrer na escola e isuas dependências, que 
mereça ser levado ao seu conhecimento. 

5.» Propor ao commandante as providencias que 
julgar necessárias para melhorar o systema de admi­
nistração, disciplina, fornecimento o escripturaçao 
do estabelecimento. 

6.° Apresentar semestralmente ao commandante 
uma exposição resumida do serviço a seu cargo, 
conferenciando, quando julgar conveniente, com os 
ajudantes, secretario o quartel-mestre acerca dos ob­
jectos da competência destes empregados. 

7. • Verificar c rubricar todos os documentos de 
receita e despeza relativos á escola, o fazel-os chegar 
ás mãos do commandante. 

8.° Receber e- transmiltir ao commandante, com 
informação sua, todas as participações c reclamações 
dos alumnos, o empregados seus subordinados. 

9.* Policiar O estabelecimento e fiscalisar todo o 
serviço, para que este se faça de conformidade com 
o que se achar prescripto nas ordens do dia, regu • 
lamentos e instruecões dadas pelo commandante ou 
pelo governo. 

Art. 76. AM ajudantes compele, por designação 
do commandante: 

1.* Receber, arrecadar, conservar, o distribuir, 
conforme as necessidades do serviço, todo o material 
de guerra. 

2." Fiscalisar o emprego c consumo das munições 
de guerra. 

3." Requisitar os gêneros de que se careça para a 
reparação c conservação da artilharia c mais material 
de guerra, do modo que haja sempre suíficiente pro­
vimento de munições para o serviço. 

4.* Fazer os pedidos da matéria prima necessária 
para as ofllcinas da escola. 

5.* Dirigir o trabalho das ofllcinas conforme as 
instruecões do 2.* com mandante. 

6.* inspeccionar o serviço dos cscalcres, e o que 
fór da competência da respectiva marinhagem. 

7.* Fiscalisar a conservação dc todos os edifícios 
da escola e suas dependências. 

Art. 77. Além dos serviços especiaes que compe­
tem aos ajudantes pelo artigo antecedente, o com­
mandante poderá, se assim o julgar conveniente, 
cnrarregal-os dc outros quaesquer que possão de­
sempenhar, altendendo sempre á aptidão de cada 
um. 

Art. 78. O oflieial de ordens serve junto á pessoa 
do com m a nd a n te, desein penha ndo fielmente as ordens 
que por elle lhe forem dadas. 

Art. 79, Ao secretario compete: 
1." Distribuir, dirigir o fiscalisar os trabalhos da 

secretaria, cumprindo fielmente as ordens do com­
mandante, a quem é immediatamonic subordinado ; 

2.* Preparar, o instruir com os necessários docu­
mentos, todos os negócios que subirem ao conheci­
mento do commandante, fazendo suecinta c clara 
exposição delles, eom declaração do que a respeito 
houver oceorrido, e interpondo o seu parecer nos quo 
versarem sobre o interesse dc partes, quando lhe f ir 
determinado pelo commandante; 

3.* Escrever, fazer escrever, registrar c expedir 
todos os papeis que corrão pela secretaria, conforme 
as instruecões e ordens do commandante; bem como 
escrever, registrar c archivar a correspondência re­
servada. 

4.* Lavrar os termos dc exames e as actas das 
sessões dos conselhos; 

5.* Preparar os esclarecimentos que devem servir 
de base aos relatórios do commandante; 

6.° Propor ao commandante todas as medidas para 
o bom andamento dos trabalhos da secretaria; 

7.* Apresentar ao commandante, no principio de 
cada mez, um extracto dc todo o trabalho expedido 
durante o mez antecedente, o do estado da escriptu­
raçao dos livros, especificando a causa do atrazo, 
quando não estiverem cm dia. 

Art. 80. Ao escriptura rio incumbe: 
1Escripturar, sob as vistas do secretario, segun­

do as instrneçõese modelos dados pelo commandante, 
todos os livros, mappas, folhas c mais papeis relativos 
d contabilidade, que não estejão privativamente sob 
a responsabilidade de ou trem ; 

2." Lavrar iodos os contrários que de vão ser assig-
nados pelo commandante; 

3,° Fazer diariamente o ponto dos empregados, e 
extrahir no fim do mez certidão delle, que será au-
Ibenticada pelo secreta rio para 'os Uns convenichles ; 

4.* Fazer além disto toda a escripturaçao que lhe 
fór distribuída pelo secretario, é qun não pertença 
especialmente a outro empregado. 

Art. 81. Incumbe ao amanuense: 
1." Desempenhar os trabalhos do expediente e 

escripturaçao que lhe forem distribuídos pelo secre­
tario : 

2.* Inventariar todos os objectos pertencentes fl 
secretaria, archivo e sala da administração; 

3." Fazer annualmente o índice das deliberações 
do commandante e dos conselhos, quo contiverem 
disposições permanentes; 

4/ Lançar no livro da port i os despachos, cujo 
conhecimento interesse ás partes. 

Art. 82. Incumbo ao bibliothccario: 
1,* A guarda c conservação dos livros, mappas, 

quadros o desenhos de qualquer natureza, bem 
como das memórias e mais papeis Impressos ou 
manuscriptos, e ainda dos instrumentos e modelos; 

prejuízo dá I declarando o din dn entrada, a quem forão com-
I prados ou dc quem recebidos, e o preço dc cada um; 

3J9 Dar sahida aos objectos que estiverem sob sua 
guarda, fazendo as competentes notas em outro 
livro, com declaração da natureza o preço desses 
objectos, da pessoa a quem forão entregues e cm 
virtude do que ordem ; 

4." Ter especialmente sob sua guarda,' e em boa 
arrecadação e conservação, todas as peças do ar­
mamento, fardamento, equipamento, instrumental, 
lerrame.nlas e utencilios, pertencentes á escola o 
de que não estejão particularmente incumbidos 
outros empregados. 

Art. 84. O agente 6 especialmente encarregado 
do rancho dos alumnos, e praticantes da escola o 
suas dependências; o além disto de fazer as compras 
do tudo que fôr preciso para a mesma escola. Para 
as compras cm grosso se farão os necessários an­
nuncios com a devida antecedência; sendo prefe­
ridos os vendedores, cujas proposlas forem mais 
vantajosas. Uma commissão composta de membros 
do conselho econômico examinará os objectos, quan­
do entrarem pari escola. A esta commissão so 
reunirá o cirurgião do dia, sempre que os objectos 
entrados forem destinados á enfermaria, ou quando 
o commandante o determinar. 

0 coinmundanto podei á entretanto incumbir a 
qualquer empregado da escola algumas das refe­
ridas rompas da competência do agente. 

Arl. 85, Ao porteiro incumbe a guarda, lim­
peza e cuidado das aulas o solos de estudo, salas 
do commandante e da administração, secretaria, 
archivo e bibliotheca, dos moveis e mais objectos 
ahi existentes, e também a recepção dos papeis 
c requerimentos das partes c a expedicção da cor­
respondência . t.k 

Art. 86. Os guardas coadjuvaráõ o porteiro no 
exercício dc soas funcçõos, cumprirão as ordens 
dos lentes e mais empregados do magistério cm. 
objeeto de serviço das respectivas aulas, e além 
disto serão incumbidos dc outros misteres deter­
minados pelo commandante. 

Art. 87. O preparador terá a seu cargo a con­
servação, boa ordem o arranjo dos gabinetes de 
physica c pyrotechniu; fará as experiências c ma­
nipulações que lhe forem indicadas, c assistirá á 
aula respectiva, finda a qual, demorar-se-ha nos 
gabinetes e laboratórios o tempo que exigir o tra­
balho ordenado pelo lento ou repetidor. 

SECÇÃO II. 
Pessoal do serviço de saúde. 

Art. 88. O pessoal do serviço dc saude se com­
porá de: 

1.° Dous cirurgiões militares; 
2.* Um pharmaeculico; 
3." Dous enfermeiros. 
Art. 89. Compete aos cirurgiões: 
1 .* Prestar os soecoros dc sua arte, quo se tor­

nem precisos por oceasião de qualquer accidente; 
bem como tratar cm suas enfermidades passageiras 
os indivíduos pertencentes á escola c nclia residentes, 
ou cm suas dependências; 

2.* Proceder a inspecção de saude nos indi­
víduos que. o commandante designar; 

3.* Examinar a qualidade das drogas e remédios 
que receitarem, antes dc applicados aos enfermos, 
dando parte ao fiscal da escola, de qualquer abuso 
que encontrarem, não só neste ponto, como nas 
dietas c mais serviços da enfermaria. 

Art. 90 Ao mais graduado dos cirurgiões, como 
director da enfermaria, compete ainda o seguinte: 

1.° Apresentar ao commandante no principio 
de cada mez um relatório circunstanciado sobre 
as moléstias dos indivíduos tratados na enfermaria .. 
da escola durante o mez antecedente; 

Dar instruecões, e pedir as providencias que 
necessárias, para que o serviço da enfermaria 

2." A organisação do catalagos melhodicos de 
todos os objectos mencionados no numero antece­
dente, sendo o dos livros por matérias e autores; 
o conserval-os em dia : 

3." A escripturaçao da entrada de livros por com­
pra, donativo, ou retribuição, o das sabidas por 
empréstimo, venda oo troca s 

4.° Propor ao commandante as medidas quo julgar 
convenientes para o augmento da bibliotheca o para 
o bom desempenho das suas altribuições. 

Arl- 89. Ao quartel-meslre incumbe: 
1.* Receber nas estações publicas todos os objectos 

pedidos para o serviço da escola e suas dependên­
cias ; 

2.* Escripturar em um livro todos os gêneros 
recebidos e entrados para os depósitos a seu cargo: 

o. 
forem 
o phurmacia se faça do melhor modo possível; 

3.° Participar ao 2.° commandante qualquer in­
dicio dc moléstia contagiosa ou epidêmica que so 
manifestar no estabelecimento, Indicando os meios 
convenientes para atalhar-se o mal; -

4.° Dar instruecões por escripto aos enfermeiros 
sobre a applfcaçãõ dos remédios, dietas e o mais 
que convier ao tratamento dos doentes. 
• Art. 91. O cirurgião mais graduado fará a visita 
e o rocei tua ri o. 

Art. 92. Um dos cirurgiões, por escala, estará 
sempre dc serviço na escola. 

SECÇÃO III. 

Pessoal do serviço do culto divino. 
Art. 93. Haverá na escola um capellão com a 

obrigação dc : 
1 .* Celebrar o santo1 sacrifício da missa todos os 

domingos e dias santos, o fazer uma pratica sobre 
a doutrina do Evangelho ; 

2." Ouvir do confissão e administrar a eommu-
nhão ás pessoas residentes na escola o suas dopcn-» 
doneias* e prestar-lhes os outros auxílios do seu 
ministério; ' 

3." Apresentar annualmente oo commandante 
uma nota da déspota necessário para o serviço do 
culto, o 'requisitar -os objectos indispensáveis para 
o major assio e conservação da capella ; 

4.° Ter cm boa guarda ps vasos sagrados, alfaias 
e 'ornamentos da mcsm.i capella ; 

Art. 94. O capellão terá á sua disposição uma 
praça do pret para todo o serviço da capella. 

Art. 95. O capellão poderá ser incumbido pelo 
commandante de uma parte da instrucção primaria 
das praças aquarteladas na escola. 

SECÇÃO rv. 
Pessoal do magistério. 

Art. 90. O pessoal do magistério se comporá do: 
l S e i s tentes; 
2." Quatro repetidores; 
3.° Dous professores; 
4.° Um ou dous adjuntos aos professores de dc* 

senho.;•: 
Art. 97. Os devores dos lentes são: 
1." Comparecer nas aulas, e dar lição nos dias 

c horas marcados nos tabcllas da distribuição do 
tempo escolar; 

2,* Exercer a físcaiisação Immediata das aulas, 
o do procedimento que dentro dellas tiverem .0* 
alumnos; 

3.° Interrogar ou chamar á lição os alumnos, 
quando julgarem conveniente, a fim dn ajuizarem 
do seu aproveitamento; 

4.* Marcar recordações e habituar os alumnos, 
por meios do dissertações esciiptas, a este gonerQ 
do prova para os examos; 

5." Satisfazer a todas as exigências quo forem 
feitas polo commandante, a bem do serviço ou para 
esclarecimento daa autoridades superiores; 

6.° Dar ao com mandante, para ser presente ao 
conselho do instrucção ha época competente, o 
programma do ensino corcernonto á sua cadeira, 
motivando us alterações.no programma anterior, 
quo julgarem conveniente adoptor-se; 


